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LEI N° 654/2008

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO

MUNICÍPIO DE ITACJNA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAONA DO SUL,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, TOMAS
ANTONIO BAJO POLO, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE;

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná.
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município, para o exercício de 2008, um
credito adicional especial no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais),
na seguinte dotação:

05000:- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05003:1545200861.035 — Construção da Capela Mortuária
FONTE: 01000 — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações  RS- 17.500,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$- 17.500,00

Art. 2" - Para fazer face ao crédito Adicional Especial aberto no artigo 1' desta Lei, será
cancelado o valor de RS 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) nas seguintes
dotações do orçamento vigente:

05000:- DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
05002:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO 
05002:2678201711.026 — Aquisição Trator Esteira
FONTE: 01000 — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente R$- 4.990,00
05002:2678201711.027 — Aquisição de Motoniveladora
FONTE: 01000— Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente RS- 4.990,00
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05002:2678201711.030 — Aquisição de Pulvarizador de Barra
FONTE: 01000— Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente RS- 4.990,00
05002:2678201712.042 — Manut. do Serviço Rodoviário Municipal
FONTE: 01000— Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente R$- 2.530,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$- 17.500,00

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, 19 DE NOVEMBRO DE 2008.

TOMAS ANTO
Prefeito

AJO 0
unicipal
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